
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 10.030, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 
Autógrafo nº 196/2020 - Projeto de Lei nº 178/2020 

Denomina Espaço Kaparaó - Professor lerto 
Lopes área pública da sede do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 25 de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominado Espaço Kaparaó - Professor lerto Lopes a área 
pública de formato retangular da sede do Município formada pelas vias públicas Avenida 
Mariângela Pucci Ananias, Rua Imaculada Conceição, Avenida Doutor João Pires de Camargo 
e Rua João Gurgel, no bairro Vila Yamada. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EDINHO SILVA 

Sec 
\\ 

Publicada na Coordenadoria Exec~iv de ustiç e Cidadania na data supra. 

~-"kL MARIN,4º RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("MRS'"). 
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